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A) Introdução 

1. Tem constituído uma premissa básica do 
ordenamento administrativo a ideia de que, qualquer 
que seja a causa específica da invalidade de uma 
conduta da Administração, o efeito típico da sentença 
judicial que reconhece tal invalidade consiste na 
pura demolição do produto dessa conduta – seja ele 
uma norma, um acto ou um contrato –, impondo, de 
forma retroactiva, a sua total improdutividade, isto 
é, a sua insusceptibilidade de produção de efeitos 
jurídicos. 

E essa premissa mantém-se independentemente 
do desvalor em que se concretiza a invalidade do 
acto da Administração: a distinção entre nulidade, 
anulabilidade ou invalidade atípica incide essencial-
mente sobre a eventual susceptibilidade inicial do 
acto inválido para ir conformando a ordem social 
enquanto os sujeitos com legitimidade para a sua 
impugnação não o colocam em crise e enquanto a 
sentença invalidante não é prolatada. Todavia, em 
geral, aquela diferença de desvalor não afecta o 
destino do acto inválido após a prolação da sentença 
invalidante: em qualquer dos casos, os efeitos 
que tenham sido ilicitamente produzidos sobre a 
realidade fáctica devem ser destruídos1.

Em rigor, esta invalidade e consequente improdu-
tividade do produto de uma conduta administrativa 
ilícita é a resposta natural que o ordenamento 
procura opor à patologia que resulta da aprovação, 

1 Cfr., comparativamente, os artigos 162.º, n.º 1, e 163.º, 
n.º 2, do Código de Procedimento Administrativo (CPA); 
igualmente, para os regulamentos, artigo 144.º, n.º 3, do 
CPA e artigo 76.º, n.º 1, do Código de Processo nos Tribu-
nais Administrativos (CPTA).

pela Administração, de um acto jurídico desconforme 
com o parâmetro de legalidade aplicável. A 
destruição desse fenómeno patológico pela sentença 
invalidante – enquanto “entorse intolerável na 
estrutura normativa do Estado de Direito”2 – restaura 
a regularidade do Direito e repõe a confiança 
da comunidade no funcionamento do bloco de 
juridicidade.

Nesse sentido, a hipótese de restringir os efeitos 
da sentença judicial que declara a nulidade ou que 
determina a anulação de um acto jurídico inválido, 
mantendo a produtividade, parcial ou total, de uma 
conduta patológica da Administração, constitui um 
fenómeno problemático, que tem de ser circunscrito 
com rigor pelo legislador e pelo juiz e que só pode 
ser justificado por princípios contrários que, no caso 
concreto, apresentem um peso relativo superior ao 
próprio interesse de reposição da legalidade.

Nas páginas seguintes, apresenta-se – de forma ne-
cessariamente perfunctória tendo em conta as limita-
ções de extensão do texto – uma sistematização das 
hipóteses, presentemente admitidas pelo legislador 
português, de restrição dos efeitos das sentenças dos 
Tribunais Administrativos que determinam ou reco-
nhecem a invalidade de qualquer dos actos jurídicos 
que constituem o produto das principais manifesta-
ções jurídicas da actividade administrativa – o regula-
mento, o acto e o contrato administrativo. 

2 Formulação reiterada dos Acórdãos do STA (Pleno) de 
22-06-2006 (Processo 0805/03); de 12-06-2007 (Processo 
0349/07); e de 19-06-2007 (Processo 01458/03).


